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Ibitinga, em 07 de agosto de 2017. 

Assunto: APRESENTA REDAÇÃO FINAL 

Excelentíssimo Presidente: 

Atendendo solicitação feita por Vossa Excelência, para a COMISSÃO 
DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO para elaborar a Redação 
final do PLO N° 107/2017 — DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DOS POSTOS DE 
VENDAS DE PNEUS RECEBEREM PNEUS USADOS (INSERVIVEIS) PARA SEREM 
RETIRADOS PELOS RESPECTIVOS FABRICANTES, informamos que a Redação Final 
foi elaborada e está sendo apresentada anexa a este para ser apreciada pelo Egrégio Plenário 
desta Casa. 

Respeitosamente. 

(.,‘.  / 
TIAGO PIOTTO DA SILVA 

Presidente da Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação 

A Sua Excelência 
ANTONIO ESMAEL ALVES DE MIRA 
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga 
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PROJETO DE LEI N° 107/2017 

"Dispõe sobre a obrigatoriedade dos postos de vendas de pneus receberem pneus usados 
(inservíveis) para serem retirados pelos respectivos fabricantes". 

(Projeto de Lei Ordinária n° 107/2017, de autoria do Vereador Matheus Valentim de Carvalho) 

Art. 1° Todos os postos de venda de pneus deverão receber os pneus usados dos clientes 
que comprarem pneus novos e não quiserem os usados. Os fabricantes de pneus deverão retirá-los dos 
postos de venda mediante notificação feita por estes, em cumprimento à Resolução n° 258, de 1999, do 
Conselho Nacional de Meio Ambiente (CONAMA). 

Art. 2° Caberá aos postos de venda receber e armazenar os pneus inservíveis para 
posterior retirada por parte dos fabricantes. 

Art. 3° Os postos de venda deverão prezar pela segurança e saúde públicas no tocante ao 
armazenamento dos pneus inservíveis, pois se trata de material inflamável que, se queimado, emite 
fumaça tóxica e pode acumular água, criando condições para reprodução do mosquito Aedes Aegypti. 

Art. 4° Os fabricantes deverão reutilizar ou descartar os pneus usados de acordo com a 
legislação federal existente. 

próprias. 
	Art. 5° As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias 

Art. 6° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", em 	 
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